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ILUSTRISSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) MUNICIPAL, PRESIDENTE DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ITARANA – ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001765/2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUOS E SERVIÇOS LTDA, já 

qualificada no processo administrativo em epígrafe, inconformada com o resultado 

do Pregão Eletrônico nº 027/2022 que indevidamente declarou vencedora do 

certame a empresa Eco Vila Soluções Ambientais Eireli, comparece a presença do 

ilustre Pregoeiro Municipal para, com fundamento nas Leis Federais de nº 

8.666/1993 e 10.520/2002, apresentar o presente     

 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

O que o faz pelos fatos e fundamentos que a seguir passa a expor; 

 

1 – PRELIMINARMENTE. 

 

Informa que o presente recurso é proposto tempestivamente, eis 

o prazo iniciou-se na data de 20 de junho de 2022 e o prazo final encerra-se em 22 de 

junho de 2022. Outrossim, o presente recurso se encontra dentro do prazo legal para 

apresentação do mesmo. 
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2 – SÍNTESE DOS FATOS. 

 

AMBIENTAL COLETA DE RESÍSUOS E SERVIÇOS LTDA, credenciou-se 

para participar do Pregão Eletrônico nº 027/2022, conforme se extrai da Ata de 

Sessão Pública lavrada no dia 14 de junho de 2022. 

 

Destaca-se que o objeto do presente Pregão Eletrônico nº 027/2022 

consiste em: 

 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO, 

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS URBANOS DOMICILIARES CLASSE II – A (SÓLIDOS 

URBANOS), DO MUNICÍPIO DE ITARANA – ES, PARA ATERRO 

SANITÁRIO LICENCIADO POR ÓRGÃO COMPETENTE ”. 

 

Por ser empresa atuante neste marcado já há muitos anos e por reunir toda 

a documentação necessária solicitada no Edital de Pregão Eletrônico nº 027/2022, à 

empresa AMBIENTAL, conforme já dito anteriormente credenciou-se para participar 

do presente certame.  

 

Superada a etapa de lances, da qual foi declarada vencedora a empresa ECO 

VILA SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI, procedeu-se em seguida a análise dos 

documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta. Conforme 

se extrai do sistema pelo qual se processou o certame, no dia 15 de junho de 2022, a 

Comissão Permanente de Licitação, após verificar os documentos, declarou 

vencedora do certame a empresa licitante Eco Vila Soluções Ambientais Eireli, após 

decidir pela conformidade dos documentos por ela apresentada, ante ao Edital de 

Pregão Eletrônico nº 027/2022. 
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Contudo, em relação a documentação técnica (item 9.1.5) exigida no Edital, 

verifica-se que licitante ECO VILA SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI, não cumpriu com 

o requisito exigido na alínea “f.1”, ou seja, não apresentou Termo de Compromisso, 

Contrato de Prestação de Serviço ou documento correlato, devidamente registrado 

em Cartório, descumprindo assim, as regras editalícias as quais todos os licitantes 

acham-se vinculados.   

 

Assim, inconformada com a indevida decisão do Ilustre Pregoeiro que 

declarou vencedora certame a empresa licitante Eco Vila Soluções Ambientais Eireli, 

à AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUOS E SERVIÇOS LTDA, não restou outro proceder 

senão o de impetrar o presente Recurso Administrativo, pleiteando a reforma da 

referida decisão, o que o faz clamando por JUSTIÇA!!!!! 

 

3 – DO DESCUMPRIMENTO DE REGRA EDITALÍCIA PREVISTA NO ITEM 9.1.5 

LETRA “F”, ALÍNEA “F.1” DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

VINDULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 

 

O presente Recurso Administrativo é proposto em razão da 

licitante ECO VILA SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI, NÃO ter atendido ao item 9.1.5, 

letra “f”, alínea “f.1”: 

 

f) Licença Ambiental expedida pelo Instituto Estadual de Meio 

Ambienta (IEMA), para Destinação Final em Aterro Sanitário de 

Resíduos Sólidos em nome da empresa licitante; ou  

 

f.1) Caso a empresa licitante não seja proprietária do Aterro 

Sanitário, deverá apresentar o Termo de Compromisso, Contrato 

de Prestação de Serviços ou documento correlato, devidamente 

registrado em Cartório, com a empresa proprietária do Aterro, 

em que conste que a proprietária receberá da licitante os 

resíduos sólidos por ela transportados, bem como apresentar 
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Licença Ambiental expedida pelo Instituto Estadual de Meio 

Ambienta (IEMA), em nome do proprietário da proprietária do 

Aterro Sanitário para Destinação Final dos Resíduos Sólidos.   

 

Prosseguindo, analisando a documentação apresentada pela empresa 

declarada vencedora do certame, verifica-se não constar no documento TERMO DE 

COMPROMISSO PARA RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS URBANOS – CLASSE II, a exigência contida no item 9.1.5 – 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA, alínea “f.1”, qual seja, REGISTRO EM CARTÓRIO do 

referido documento. 

 

O registro em cartório exigido no edital, refere-se à apresentação de 

documento para fins de assentamento no Cartório de Registro de Título de 

Documentos. O registro de documentos no cartório acima mencionado está 

disciplinado pela Lei de Registros Públicos, Lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, sendo o Registro Público de Títulos e documentos disciplinado no TÍTULO 

IV, da referida Lei. Dispõe o art. 127, in verbis:    

 

Art. 127. No Registro de Títulos e Documentos será feita a 

transcrição:   

 

I - dos instrumentos particulares, para a prova das obrigações 

convencionais de qualquer valor; 

 

O Registro de documento no Cartório de Título e Documentos, tem por 

finalidade fazer prova entre as partes, das obrigações por eles pactuadas em 

documento particular. O Registro no Cartório de Título e Documentos, além de fazer 

prova entre as partes contratantes, também visa fazer prova perante terceiros das 

obrigações contraídas por outras pessoas físicas ou jurídicas em documento 

particular. 
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Trata-se de meio pelo qual se busca garantir a segurança jurídica à 

documentos particulares, conforme assentado no texto legal transcrito acima. 

 

A nosso ver, foi pautado nesses fundamentos, que o Edital de Pregão 

Eletrônico nº 027/2022, trouxe no rol de exigências da qualificação técnica, item 

9.1.5, letra “f.1” a exigência de que caso o licitante vencedor não possuísse aterro 

próprio, poderia apresentar, Termo de Compromisso, Contrato de Prestação de 

Serviços ou documento correlato, devidamente registrado em Cartório.  

 

Ora a exigência de registro em cartório, não tem outra finalidade senão a 

de garantir ao Município Contratante, a segurança jurídica de que a licitante 

vencedora terá, ao longo da execução do objeto licitado, local adequado e licenciado 

para a destinação final dos resíduos sólidos coletados. Logo, essa exigência se 

justifica, haja vista que o objeto licitado é de natureza continuada e de grande impacto 

para os munícipes da Cidade de Itarana.   

 

Neste sentido, a decisão do Ilustre Pregoeiro de habilitar e declarar 

vencedora do certame a empresa ECO VILA SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI, afastou 

a segurança jurídica pretendida pelo Município de Itarana (qualificação 

técnica, item 9.1.5, letra “f.1”), eis que aceitou documento cuja validade, não 

atende ao Edital de Pregão Eletrônico nº 027/2022, motivo pelo qual referida 

decisão deve ser revista, vez que é atentatória às regras editalícias, as quais o 

Município está legalmente vinculado. 

 

4 – DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO. 

 

Conforme se verifica dos fatos narrados acima, a empresa declarada 

vencedora, ECO VILA SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI, não comprovou ter atendido 

ao Edital de Pregão Eletrônico nº 027/2022, quanto a exigências da qualificação 

técnica, item 9.1.5, letra “f.1”, qual seja, apresentar Termo de Compromisso, 
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Contrato de Prestação de Serviços ou documento correlato, devidamente 

registrado em Cartório. Contudo, O Pregoeiro Oficial, em decisão terminantemente 

equivocada, decidiu pela habilitação e declaração de vencedora da mesma, ignorando 

princípios basilares da Lei de Licitações (Lei Federal nº 8.666/93). 

 

Ora, privilegiar uma empresa que NÃO comprovou cumprir as regras 

insculpidas no Edital, em detrimento de outras licitantes que poderiam 

comprovadamente atender a todos os requisitos editalícios, com todos os 

documentos e todas as especificações contidas no edital é ao mesmo tempo ofender 

ao Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório e ao Princípio da 

Isonomia. 

 

É oportuno destacar que a exigência contida no Edital de Pregão Eletrônico 

nº 027/2022, quanto a qualificação técnica, item 9.1.5, letra “f.1”, qual seja, 

apresentar Termo de Compromisso, Contrato de Prestação de Serviços ou 

documento correlato, devidamente registrado em Cartório, poderia ter sido 

objeto de impugnação pelos licitantes interessados em participar do certame.  

Contudo, pelo que consta, nenhuma impugnação quanto a este tema foi apresentada, 

logo, a referida exigência tornou-se regra entra as partes, devendo por todos, 

Pregoeiro, equipe técnica, licitantes, ser observada e cumprida. 

É dever do Pregoeiro e sua equipe técnica, cumprir a legislação e as regras 

editalícias, observando os princípios constitucionais e garantindo as licitantes 

igualdades de condições, no decorrer do certame. Dispõe o art. 3º da Lei de Licitações: 

  

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
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instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 

lhes são correlatos. (Grifamos) 

 

A vinculação ao instrumento convocatório, fundamenta o julgamento 

objetivo do certame, isto porque se a regra contida no edital, não foi impugnada pelos 

licitantes, logo, tronou-se “lei” entre as partes, devendo por todos ser cumprida. Neste 

sentido, ao licitante que não observou o cumprimento de tal exigência (Regras), o 

julgamento do Pregoeiro deve ser claro e objetivo, de modo a decidir pelaa 

desclassificação daquele licitante que não atendeu ao edital. 

 

Qualquer análise diferente disso, configura ofensa aos princípios da 

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, previstos no 

art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Demais disto, a própria Lei de Licitações proíbe a Administração Pública 

descumprir as regras editalícias, uma vez que a elas estão vinculadas. Dispõe o artigo 

41 da Lei Federal nº 8.666/93: 

 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.  

 

É oportuno destacar que a exigência contida no Edital de Pregão Eletrônico 

nº 027/2022, quanto a qualificação técnica, item 9.1.5, letra “f.1”, qual seja, 

apresentar Termo de Compromisso, Contrato de Prestação de Serviços ou 

documento correlato, devidamente registrado em Cartório, poderia ter sido 

objeto de impugnação (item 4.4 do Edital) pelos licitantes interessados em participar 

do certame.  Contudo, pelo que consta, nenhuma impugnação quanto a este tema foi 

apresentada, logo, a referida exigência tornou-se regra entra as partes, devendo por 

todos, Pregoeiro, equipe técnica, licitantes, ser observada e cumprida. 
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A Lei e as condições estabelecidas no edital são as normas que regem a 

licitação. Nesse passo, o licitante que não concordar com as condições previstas no 

edital, deve impugna-las, sob pena de não o fazendo, aceita-las como válidas. Sob esta 

questão se manifestou via e-mail o Ilustre Pregoeiro em resposta questionamento 

formulado por esta Ambiental conforme constou do e-mail colacionado abaixo:   

 

  

 

O que se pode extrair do e-mail transcrito acima, de ordem do senhor 

Pregoeiro e que uma vez não impugnado determinado item do Edital, têm-se em 

concreto uma regra que deve ser por observada por todos os participantes do 

certame, licitantes, Pregoeiro e equipe técnica.  
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Logo, para fiel cumprimento das regras insculpidas na Lei Federal nº 

8.666/93 e no Edital de Pregão Eletrônico nº 027/2022, ao Município de Itarana não 

resta outra saída senão a inabilitação da empresa ECO VILA SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS EIRELI. Trata-se de proceder com a mais clara JUSTIÇA!!!!! 

 

5 – DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE ITARANA UTILIZANDO 

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DE EMPRESAS PENALIZADA COM RESTRIÇÃO 

PARA CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO. 

 

Em 2020, no Pregão Presencial nº 47/2019, tramitado no Município de 

Itarana através do processo administrativo 005431/2019, do qual sagrou-se 

vencedora a empresa Eco Vila Soluções Ambientais Eireli, em sede de Recurso 

Administrativo apresentado por esta AMBIENTAL COLETA, foi informada à Comissão 

de Licitações do Município de Itarana, que a licitante declarada vencedora não reunia 

condições técnicas suficientes para executar o objeto da Contratação. Contudo, essa 

informação não recebeu a atenção necessária do Pregoeiro e sua equipe de apoio, 

sendo mantida a empresa Eco Vila Soluções Ambientais Eireli como vencedora do 

certame.  

 

Posteriormente, em outras licitações (pregões presenciais) das quais 

participamos e concorremos com a empresa Eco Vila Soluções Ambientais Eireli, 

tivemos acesso à documentação da empresa, em especial ao Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis da mesma.  

 

Ao analisarmos o Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras da 

empresa Eco Vila Soluções Ambientais Eireli, relativo ao exercício de 2020, 

verificamos que na conta Ativo Imobilizado não constava registro de Veículos e 

equipamentos necessários a execução do Objeto licitado. Cabe aqui destacar que o 

exercício de 2020 foi justamente o ano em que a empresa em questão executou junto 

ao Município de Itarana, o contrato vencido através do Pregão Presencial nº 47/2019. 

Diante disto, surgiu o seguinte questionamento, Como a empresa Eco Vila, executou 
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o objeto do Contrato de Prestação de Serviços firmado junto ao Município de Itarana 

no ano de 2020, se pelo que consta no seu Balanço Patrimonial não consta registo dos 

equipamentos necessários para tal execução tais como Caminhões, Caixas 

Estacionárias, por exemplo? Observe o Demonstrativo colacionado abaixo:  

 

As contas do Ativo da empresa Eco Vila Soluções Ambientais Eireli, 

extraídas do balanço patrimonial do exercício de 2020, segundo consta dos 

documentos juntados aos autos do processo administrativo nº 003019/2021, Pregão 

Presencial n.º 020/2021 realizado no Município de Santa Teresa-ES, apresentam a 

seguinte composição: 

 

 

 

 

As contas do Ativo da empresa Eco Vila Soluções Ambientais Eireli, 

extraídas do balanço patrimonial do exercício de 2020, segundo consta dos 

documentos juntados aos autos do processo administrativo nº 003019/2021, Pregão 

Presencial n.º 020/2021 realizado no Município de Santa Teresa-ES, apresentam a 

seguinte composição: 

 

Em análise ao demonstrativo acima, verifica-se que no ativo circulante da 

empresa, a conta Caixa Geral (1.1.001.001), possui a quantia de R$ 2.098.074,18 

FATIMA 
PEREIRA 
NEIMEG 
VALLI:0983248
5754

Assinado de forma 
digital por FATIMA 
PEREIRA NEIMEG 
VALLI:09832485754 
Dados: 2022.06.22 
15:39:24 -03'00'

http://www.ambientalcoleta.com.br/


 

  
 Rua Waldemar Siepierski, nº 176, Rio Branco – Cariacica – ES / CEP 29.147-620 - Tel:(27)3336-6765 

www.ambientalcoleta.com.br     /    contato@ambientalcoleta.com.br 
 

(dois milhões, noventa e oito mil, setenta e quatro reais e dezoito centavos). O 

demonstrativo não apresenta saldo financeiro na conta Banco conta Movimento. 

(1.1.001.002).  

 

A conta Estoques (1.1.002.001) apresenta saldo de R$ 33.586,41 (trinta e 

três mil, quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta e um centavos) e praticamente 

não registrou movimentação significativa em relação ao exercício de 2019. 

 

Em relação ao Ativo não Circulante, merece destaque a conta bens 

depreciáveis (1.2.002.002). Esta conta apresenta saldo de R$ 52.350,00 (cinquenta 

e dois mil, trezentos e cinquenta reais).  

 

Analisando todos os serviços prestados pela empresa Eco Vila Soluções 

Ambientais Eireli, causa-nos estranheza visto que conforme consta dos seus registros 

contábeis, foram executados sem possuir   de veículos, maquinas e equipamentos 

necessários para serem executados.   

 

Logo, se considerarmos os contratos acima e compararmos com a conta 

contábil Bens Depreciáveis (1.2.002.002), cujo saldo é de somente R$ 52.350,00, 

surge o seguinte questionamento.  

 

Como a empresa Eco Vila Soluções Ambientais Eireli consegue executar 

tantos contratos e auferir no exercício de 2020, receitas no valor de R$ 1.725.537,09, 

sem possuir em seu imobilizado, veículos, maquinas e equipamentos compatíveis 

com os serviços prestados, ou melhor dizendo, possuindo apenas um imobilizado 

líquido de R$ 41.775,00. 

 

O quadro abaixo demonstra a receitas auferidas pela empresa Eco Vila 

Soluções ambientais Eireli: 
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A resposta é simples, a empresa Eco Vila Soluções Ambientais Eireli, 

transporta os resíduos nos municípios listados acima utilizando caminhões de outras 

empresas, terceirizando irregularmente a totalidade dos serviços prestados (coleta, 

transporte e destinação final) para os quais fora contratada.  

 

Diante desta constatação, solicitamos junto ao Município de Itarana, 

através de Ofício Licitações e Contratos nº 098/2021 datado de 17 de agosto de 2021, 

vistas e cópias à processos de medição e pagamento efetuados pelo município para a 

empresa Eco Vila, ocasião em que foi constatado pelos documentos MTR e Ticket de 

Pesagem, que empresa utilizava veículos de terceiros na prestação dos serviços 

contratados pelo Município de Itarana: 

 

a) No dia 07 de novembro de 2020, foram coletados na estação de transbordo do 

município de Itarana, 25,34 Toneladas de Resíduos Sólidos Urbanos – RSU, e 

transportados pelo caminhão Rollon Rolloff Placa PPD2699 até o aterro sanitário 

da Ambitec, localizado no Município de Aracruz-ES. Segue abaixo a identificação 

dos documentos (Manifesto de Transporte de Resíduos e Ticket de Pesagem) 

utilizados na operação. 

 

RECEBIMENTOS ECO VILA MUNICÍPIO / FUNDOS SAÚDE Total

Prefeitura Municipal de Pancas 239.976,62      

Prefeitura Municipal de Agua doce do Norte 164.495,63      

Prefeitura Municipal de Ibiraçu 221.361,90      

Prefeitura Municipal de Águia Branca 105.269,56      

Prefeitura Municipal de Carlos Chagas 262.865,40      

Prefeitura Municipal de Nanuque 132.175,54      

Prefeitura Municipal de Itarana 195.743,97      

Prefeitura Municipal de Vila Valério 250.188,78      

Prefeitura Municipal de Mantena 79.772,00         

SAAE Lin 6.018,24            

Fundo Municipal Saúde São Domingos Norte 11.826,89         

Prefeitura Municipal de São Domingos Norte 36.652,00         

Fundo Municipal de Saúde (Não identificado) 19.190,56         

FATURAMENTO TOTAL MENSAL: 1.725.537,09  

Fonte: Livro Diário nº 0007 (fls. 1/32 Eco Vila Soluções Ambientais Eireli) Exercício Financeiro 2020
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Tíquete de Pesagem emitido pela Ambipar (Ambitec) nº 000115655  

 

 

 

O Caminhão placa PPD 2699, utilizado na operação de transporte acima, 

conforme consta dos registros do DETRAN-ES, é de propriedade da empresa R.T 

Empreendimentos e Serviços Ltda, conforme documento abaixo: 
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b) No dia 27 de novembro de 2020, foram coletados na estação de transbordo do 

município de Itarana, 24,710 Toneladas de Resíduos Sólidos Urbanos – RSU, e 

transportados pelo caminhão Rollon Rolloff Placa EGJ 4626 até o aterro sanitário 

da Ambitec, localizado no Município de Aracruz-ES. Segue abaixo a identificação 

dos documentos (Manifesto de Transporte de Resíduos e Ticket de Pesagem) 

utilizados na operação. 

 

 

 

Tíquete de Pesagem emitido pela Ambipar (Ambitec) nº 000116622 
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O Caminhão placa EGJ 4626, utilizado na operação de transporte acima, 

conforme consta dos registros do DETRAN-ES, é de propriedade da empresa R.T 

Qualitar Limpeza E. S. Ambientais Ltda, conforme documento abaixo: 

 

 

c) No dia 21 de janeiro de 2021, foram coletados na estação de transbordo do município 

de Itarana, 29,17 Toneladas de Resíduos Sólidos Urbanos – RSU, e transportados pelo 

caminhão Rollon Rolloff C/Estendida Placa PPA 4960 até o aterro sanitário da Ambitec, 

FATIMA 
PEREIRA 
NEIMEG 
VALLI:09832485
754

Assinado de forma 
digital por FATIMA 
PEREIRA NEIMEG 
VALLI:09832485754 
Dados: 2022.06.22 
15:42:03 -03'00'

http://www.ambientalcoleta.com.br/


 

  
 Rua Waldemar Siepierski, nº 176, Rio Branco – Cariacica – ES / CEP 29.147-620 - Tel:(27)3336-6765 

www.ambientalcoleta.com.br     /    contato@ambientalcoleta.com.br 
 

localizado no Município de Aracruz-ES. Segue abaixo a identificação dos documentos 

(Manifesto de Transporte de Resíduos e Ticket de Pesagem) utilizados na operação. 

 

Manifesto de Transporte de Resíduos nº 000011 

 

 

 

Tíquete de Pesagem Aterro Sanitário Ambipar (Ambitec) nº 000118773 
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O Caminhão placa PPA 4960, utilizado na operação de transporte acima, 

conforme consta dos registros do DETRAN-ES, é de propriedade da empresa R.T 

Empreendimentos e Serviços Ltda, conforme documento abaixo: 

 

 

 

Os veículos utilizados pela empresa Eco vila Soluções Ambientais Eireli, na 

execução do Contrato no ano 2020, encontram-se restrições judiciais e são de 

propriedade das empresas RT Empreendimento e Serviços Ltda (Atualmente Ampla 

Soluções Urbanas) e Qualitar Limpeza Soluções Ambientais Eireli, conforme 

demonstrado abaixo:  

 

 

 

Os caminhões listados acima, foram todos utilizados pela empresa ECO 

VILA SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI nos Contratos de Prestação de Serviços 

firmados com o Município de Itarana, inclusive cujas Certidão de Acervo Técnico – 

Veículo Placa Renavan Propietário Restrição

Caminhão Rollon Rolloff MTR 1813 111745365 R.T. EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA RENAJUD

Caminhão Rollon Rolloff /C. Estendida PPA 4960 1018683078 R.T. EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA RENAJUD

Caminhão Rollon Rolloff PPD 2699 1034130649 R.T. EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA RENAJUD

Caminhão Rollon Rolloff EGJ 4626 489869467 QUALITAR LIMP. E. S. AMBIENTAIS LTDA RENAJUD

Fonte: DETRAN/ES
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CAT, nºs. 323/2021 e 735/2021, foram e utilizadas em inúmeras outros 

procedimentos licitatórios. 

 

A pratica de utilização pela empresa ECO VILA SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS EIRELI, dos caminhões da R.T Empreendimentos e Serviços Ltda (Atual 

empresa Ampla Soluções, Urbanas Transportes e Limpeza Eireli) é tamanha que no 

Tíquete de pesagem nº 000118409, datado de 07 de janeiro de 2021, referente a uma 

coleta em Itarana, constou como transportador a empresa AMPLA SOLUÇÕES 

URBANAS, TRANSPORTES E LIMPEZA EIRELI. Vejamos o tíquete abaixo: 

 

 

 

A confusão é tamanha, que o caminhão placa EGJ 4626 utilizado 

no transporte mencionado acima, é de propriedade da empresa Qualitar Limpeza E. 

S. Ambientais Ltda, conforme registro no DETRAN-ES, já aqui demonstrado. Ocorre 

que a empresa contratada junto ao Município de Itarana para executar o 

transporte dos resíduos sólidos urbanos é a Eco Vila e não a AMPLA SOLUÇÕES 

URBANAS, TRANSPORTES E LIMPEZA EIRELI.  

 

As informações aqui apresentadas respondem ao questionamento de como 

a empresa Eco Vila Soluções Ambientais Eireli, que apesar de não possuir nenhum 

veículo/implemento, consegue executar tantos contratos como os demonstrados 
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acima, restando comprovado que a mesma utiliza caminhões e equipamentos de 

terceiros.  

 

Restou cabalmente demonstrado também que a empresa ECO VILA 

SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI, figura como uma mera emissora de notas 

fiscais, visto que pelas informações trazidas em suas peças contábeis (Balanço 

Patrimonial), além de não constarem bens patrimoniais capazes de gerar as 

receitas auferidas, também não constam (Demonstração do Resultado do 

Exercício – DRE) custos e despesas (Salários, encargos sociais, locação de 

veículos, despesas de combustíveis e de manutenção de veículos / 

equipamentos), suficientes para fazer frente as receitas auferidas por exemplo 

no exercício financeiro de 2020, sendo esta a razão dos incríveis lucros 

auferidos e dos fabulosos índices econômico-financeiros apresentados.  

 

Vejamos os valores contabilizados na Demonstração de Resultado do 

exercício colacionada abaixo: 
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As receitas contabilizadas são incompatíveis com as despesas e custos 

contabilizados no mesmo exercício de 2020. 

 

Ainda sobre os veículos (caminhões) utilizados nos contratos firmados com 

Itarana, mostra-se imperioso destacar que pertencem a duas empresas. São elas: R.T 

Empreendimentos e Serviços Ltda e Qualitar Limpeza E. S. Ambientais Ltda. sobre 

estas empresas cabe destacar que ambas foram denunciadas pelo Ministério Público 

Estadual – MPES, pela pratica de atos de improbidade administrativa. Segue um breve 

histórico das mencionadas empresas. 

 

A empresa à época R.T EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E LIMPEZA 

EIRELI, hoje AMPLA, SOLUÇÕES URBANAS, TRANSPORTE E LIMPEZA EIRELI, de 

propriedade do senhor RICHELMI NEITZEL MILKE, desde de 2007 vem participado 

de procedimentos licitatórios no Estado do Espírito Santo, no seguimento de Coleta, 

Transporte e Destinação Final de Resíduos Sólidos, tendo obtido vários contratos ao 

longo destes anos. 

 

O “sucesso” da empresa R.T EMPREENDIMENTOS em diversos 

procedimentos licitatórios trouxe a reboque outras duas empresas, denominadas 

ALIANÇA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES e QUALITAR LIMPEZA E SOLUÇÕES 

AMBIENTAIS.    

 

A empresa ALIANÇA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, que também 

atua no seguimento de Coleta, Transporte e Destinação Final de Resíduos Sólidos, foi 

constituída em 17 de outubro de 2010, tendo como titular o senhor TISSIAN 

DOUGLAS LOVO. O Capital Social atual da empresa monta a quantia de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais) totalmente integralizados. 

 

A empresa QUALITAR LIMPEZA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI, foi 

constituída a mais tempo, na data de 22 de abril de 1997. Também atua no 

seguimento de Coleta, Transporte e Destinação Final de Resíduos Sólidos, sendo seu 
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Capital Social de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Seu titular é o senhor WEMERSON 

DA SILVA CASTRO. 

 

Tanto a empresa ALIANÇA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES quanto a empresa 

QUALITAR LIMPEZA E SOLUÇÕES AMBIENTAIS, estão com situação cadastral ativa 

perante a Receita Federal do Brasil, conforme consulta realizada da data de 09 de 

dezembro de 2020 no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

O que estas empresas têm em comum e que todas foram alvo de 

investigação (procedimento nº 2017.0029.2250-12) pelo Grupo de Atuação 

Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO, do Ministério Público do 

Estado do Espírito Santo - MPES no âmbito da “Operação Varredura”, operação 

está que denunciou o senhor RICHELMI NEITZEL MILKE e outras pessoas, pela 

prática de ATO DE IMPROBRIDADE ADMINISTRATIVA, na AÇÃO CIVIL PÚBLICA, na 

Comarca de São Mateus – ES. 

 

A “Operação Varredura” desencadeada pelo GAECO, teve como resultado 

inúmeras ações judiciais de natureza Criminal e Cível pela prática de diversos crimes 

(inclusive os previstos na Lei de Licitações) e atos de improbidades administrativas 

previstos na Lei Federal nº 8.429/92. 

 

Em resumo, as informações trazidas aqui, são suficientes para corroborar 

possíveis ilegalidades cometidas pela empresa Eco Vila Soluções Ambientais Eireli na 

execução dos contratos firmados com o Município de Itarana nos anos de 2021 e 

2021, uma vez que conforme comprovado aqui ao utilizar na execução dos contratos, 

veículos das empresas R.T Empreendimentos e Serviços Ltda e Qualitar Limpeza e 

Soluções Ambientais Eireli, ocorreu uma terceirização total destes contratos, sendo 

certo que a empresa Eco Vila Soluções Ambientais Eireli atuou como mera emissora 

de notas fiscais sendo os verdadeiros beneficiários destes contratos as empresa aqui 

apresentadas. 
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Ressaltasse, que as informações aqui apresentadas foram objeto de 

manifestação apresentada junto ao Poder Judiciário da Comarca de Itarana, na ação 

de Mandado de Segurança nº 0000125-87.2020.8.08.0027 e em procedimento 

instaurado na Promotoria de Justiça do MPES da respectiva comarca. 

 

Outrossim, as informações aqui apresentadas não têm outra finalidade 

senão a de trazer ao conhecimento do Município de Itarana as Irregularidades 

cometidas pela licitante Eco Vila Soluções Ambientais Eireli na execução dos 

contratos firmados com o Município de Itarana vigentes nos anos de 2020 e 2021, 

irregularidades estas que beneficiaram outras empresas conforme demonstrado 

acima, empresas estas que, inclusive à época estavam impedidas de contratar com a 

Administração Pública.    

 

6 – DA POSSIBILIDADE DE A ADMINISTRAÇÃO REVER SEUS PRÓPRIOS ATOS 

QUANTO EIVADOS DE VÍCIOS E OS TORNEM ILEGAIS. PODER DE REVISÃO GERAL 

DOS PRÓPRIOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO. 

 

Conforme demonstrado e fundamentado acima, a habilitação e declaração 

de vencedora da empresa Eco Vila Soluções Ambientais Eireli, mostra-se equivocada, 

haja vista que a mesma, não cumpriu exigência contida no Edital de Pregão Eletrônico 

nº 027/2022, quanto a qualificação técnica, item 9.1.5, letra “f.1”, qual seja, 

apresentar Termo de Compromisso, Contrato de Prestação de Serviços ou 

documento correlato, devidamente registrado em Cartório.   

 

Logo, a decisão do Município, na pessoa de seu Pregoeiro deve ser revista, 

afastando assim descumprimento da legislação (Lei Federal nº 8.666/93) e das regras 

editalícias (Pregão Eletrônico nº 027/2022, quanto a qualificação técnica, item 9.1.5, 

letra “f.1”). 

 

Oportuno destacar que à Administração Pública é dado o poder dever de 

rever e declarar a nulidade de seus atos, quando estes tiverem como fundamento 
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vícios ou ilegalidades que os tornem lesivos aos princípios constitucionais. Sobre a 

questão decidiu o Supremo Tribunal Federal ao editar as Súmulas nº 346 e 473, cujo 

teor transcrevemos: 

  

Súmula 346 
 

A Administração Pública pode declarar a nulidade dos 
seus próprios atos. 

 

 

Súmula 473 
 

A administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 
todos os casos, a apreciação judicial. 

  

Trata-se de um “Poder de Revisão Geral” de que dispõe a Administração 

Pública para corrigir seus atos, evitando assim a ocorrência de práticas lesivas ao 

interesse público.  

 

Conforme demonstrado no presente Recurso Administrativo, a 

documentação apresentada pela empresa Eco Vila Soluções Ambientais Eireli, 

contém vícios e irregularidades que a Comissão Permanente de Licitação não 

identificou ao tempo da fase de Habilitação, mas que comprometem a lisura do 

certame e ofende aos Princípios da Legalidade e da Isonomia, ambos previstos 

constitucionalmente. 

 

Outrossim, a manutenção da empresa Eco Vila Soluções Ambientais Eireli 

como vencedora do certame, diante de tudo o que foi exposto no presente recurso 

mostra-se totalmente contrária ao interesse público, eis que é totalmente contrária a 

lei e ao direito.  

FATIMA 
PEREIRA 
NEIMEG 
VALLI:0983248
5754

Assinado de forma 
digital por FATIMA 
PEREIRA NEIMEG 
VALLI:09832485754 
Dados: 2022.06.22 
15:47:30 -03'00'

http://www.ambientalcoleta.com.br/


 

  
 Rua Waldemar Siepierski, nº 176, Rio Branco – Cariacica – ES / CEP 29.147-620 - Tel:(27)3336-6765 

www.ambientalcoleta.com.br     /    contato@ambientalcoleta.com.br 
 

 

7 – DOS REQUERIMENTOS. 

 

Outrossim, por todo o exposto acima, a AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUOS 

E SERVIÇOS LTDA, requer a inabilitação da empresa Eco Vila Soluções Ambientais 

Eireli, tendo em vista a mesma não cumpriu com a exigência contida no Edital de 

Pregão Eletrônico nº 027/2022, quanto a qualificação técnica, item 9.1.5, letra “f.1”, 

qual seja, apresentar Termo de Compromisso, Contrato de Prestação de Serviços 

ou documento correlato, devidamente registrado em Cartório.  

 

A manutenção da habilitação e declaração de vencedora da empresa Eco 

Vila Soluções Ambientais Eireli configura fragrante ofensa ao mesmo tempo 

ofender aos Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, sendo este 

um dos princípios basilares da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

Nestes Termos, 

Pede e espera Deferimento. 

 

Cariacica (ES), 20 de junho de 2022. 

 

 

 

 

AMBIENTAL COLETA DE RESÍDUOS E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ Nº 12.073.525/0001-36 
Fátima Pereira Neimeg Valli 

CPF Nº 098.324.857-54 
 
 
7 - DOCUMENTOS ANEXOS AO PRESENTE RECURSO ADMINISTRATIVO: 
 
 

1) Contrato Social da empresa Impetrante, Documento de Identidade do sócio que 
subscreve o presente Recurso Administrativo; 
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